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,DE  C-   DE  (Y) cL )  DE 2026 

Desafeta os bens imóveis para os fins que 
indica e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam desafetados os bens imóveis a seguir discriminados, 
pertencentes ao Município de Sobral, passando a integrar o seu património 
dominical. 

Art. 2° Fica desafetado o bem imóvel, um terreno de forma irregular de 
matrícula 13.045 (4° Ofício/3a Zona), situado na Rua SDO 05-08 (188-908), n° 50, 
bairro Maria do Carmo, nesta cidade, medindo uma área total de 3.239,18m2, 
denominado TERRENO 01, estremando-se: pela FRENTE (LESTE), inicia-se a 
descrição deste perímetro no ponto P1, com a Rua SDO 05-08 (188-908), por uma 
distância de 62,18m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO (SUL), com o imóvel 
correspondente ao terreno 02, com frente para a Rua SDO 05-08 (188-908), n° 
100, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10065/3d Zona), por uma 
distância de 55,85m até o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o imóvel 
correspondente ao terreno 05, terreno este que confina com a Rua Francisco 
Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos Têxteis Indústria e 
Comércio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua SDO 05-08 (188-908), n° 120 
(Matrícula 6238/3a Zona), por uma distância de 46,17m, até ponto P4; deste segue 
confrontando com o imóvel da matrícula 623813a Zona, por uma distância de 
3,69m, até o ponto P5; deste segue confrontando ainda com o imóvel da matrícula 
6238/3a Zona, por uma distância de 12,46m, até o ponto P6; pelo lado 
ESQUERDO (NORTE), com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma distância 
de 3,08m, até o ponto P7; deste segue também confrontando também com a Rua 
Francisco Assunção Monte, por uma distância de 21,44m, até o ponto P8; deste 
segue confrontando ainda com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma 
distância de 25,27m, até o ponto P1 onde teve início essa descrição. Inscrito na 
Prefeitura Municipal de Sobral sob o n° 65949, conforme Anexo I. 

Art. 3° Fica desafetado o bem imóvel, um terreno de forma irregular de 
matrícula 13.046 (4°Ofício/3a Zona), situado na Rua SDO 05-08 (188-908) n° 100, 
bairro Maria do Carmo, nesta cidade, medindo uma área total de 3.656,25m2, 
denominado TERRENO 02, extremando-se: pela FRENTE (LESTE), inicia-se a 
descrição deste perímetro no ponto P1, com a Rua SDO 05-08 (188-908), por uma 
distância de 61,32m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO (SUL), com o imóvel 
correspondente ao terreno 03, com frente voltada para a Rua SDO 05-08 
(188-908), n° 180, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10066/3d Zona), 
por uma distância de 50,74m, até o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o 
imóvel correspondente ao terreno 01, com frente a para Avenida Cleto Ferreira da 
Ponte n° 2250, pertencente a Luicy Fardamentos Ltda., (Matrícula 5767/3m Zona 
por uma distância de 40,66m, até o ponto P4; deste segue confrontando ç n 
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imóvel correspondente ao terreno 05, terreno este que confina com a Rua 
Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos Têxteis 
Indústria e Comércio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua SDO 05-08 
(188-908), n° 120 (Matrícula 6238/38 Zona), por uma distância de 16,47m até o 
ponto P5, deste segue confrontando ainda com o referido imóvel da matrícula 
6238!38 Zona, por uma distância de 17,75m, até o ponto P6; pelo lado 
ESQUERDO (NORTE), com o imóvel correspondente ao terreno 01, com frente 
para SDO 05-08 (188-908), n° 50, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 
13045/38 Zona), por uma distância de 55,85m, até o ponto P1, onde teve início 
essa descrição. Inscrito na Prefeitura Municipal de Sobral sob o n° 76277, 
conforme Anexo II. 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar 
os imóveis descritos nos artigos 2° e 3° desta Lei, através de doação com 
encargos a serem cumpridos pelo donatário, mediante processo licitatório, para 
atender os objetivos definidos pela Lei n° 1.718, de 20 de março de 2018, que 
dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Econômico de Sobral, cria o 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

Art. 5° O eventual descumprimento dos termos expostos nas doações 
dispostas pela Lei n° 1.718, de 20 de março de 2018, decorrido o prazo de 02 
(dois) anos contados da escritura pública de doação da área, sem que a 
implantação da construção no terreno seja concluída, ensejará a reversão dos 
bens doados para o patrimônio do Município de Sobral. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 

GOMES JÚNIOR, EM  O'  DE ( ~r i  .: ' DE 2026. 

OSCAR SPÍND I A ' •  GUES + ÚNIOR 

Prefeito Muni pal de Sobr -1 
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ANEXO I - LEI N° ,DE DE  fY1(~,w  DE 2026 

TERRENO 1 

4 

E$PACIALIZAÇÃO DO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 

N° 13045 

LEGENDA 

1_J POI,iGONAi OD iMVVE'L 

PONTO E N

P1 

_ 

347255.568 9595760,681 

P2 347283.057 9595700,984 

P3 347229,601 9595684,798 

P4 347220,322 9595730,026 

PS 347223.597 9595731,774 

P6 347219,079 9595743;338 

P7 347221,853 9595744,695 

P8 347241,521 9595753,228 

OA1UM: S150AS 2906 tëtN M Slit. 
NINIT: ~UMNPNS 
D.160RA004055 ,p[iitR53TOk fdLVdO 
OATA !0 95A855 OE 2025 
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ANEXO II - LEI N0  J I ,3  ,DE DE 

TERRENO 

DE 2026 

ESPACIALIZAÇÃO DO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 

N° 13046 

lEOENDA 

© P041G0NAl00tMÓVEL 

QUADRO DE COORDENADAS 

PONTO N 
P1 j347283,057 95957001384 

P2  1347300,209 9595642,104 

P3 347256,997 9595615,516 

P4_ 
u  

347241,031 9595652,916 

PS 347233,208 9595667,414 

P6 ~347229,601 9595664,796 

01000: 500565 2000 009 N SdX. 
Fq{fE: SE1N14/PIIS 
EtN10Nrt00P0q: WELtINGi0NGV.YA0 
0456 10069400,060026 

4~ppY4dk♦°¡! 

á))K 1 \ L 

94/ 
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SANÇÃO PREFEITURAL N°  -f  /2026 

Ref. Projeto de Lei n° 65/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

I 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Desafeta os bens imóveis para 
os fins que indica e dá outras providências.", aprovado pela augusta Câmara 
Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E 
IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  ' ̀ (  DE  (Yt~ Lt  DE 2026. 

w~~ t 
OSCAR SPÍ i O i DRIGUE ' ÚNIOR 

Pre eito ' nicipal de So e ral 
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